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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 295/2021

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à Vossa Excelência a 
presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA RESTABELECIDO NO ÂMBITO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS MOMENTO
CÍVICO”

J U S T I F I C A T I V A :

Estes Vereadores vêm através desta Indicação solicitar a V. Exa. que através após deliberação da 
Secretaria Municipal de Educação, seja restabelecido no âmbito das Escolas Municipais o momento cívico.

O momento cívico é uma oportunidade de reafirmar valores como a ética, o respeito e a cidadania 
que resultam em extrema importância na formação dos alunos nas Escolas Municipais.

Desta forma, solicitamos-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 
que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 24 de novembro de 2021.

JOAO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador 2021-2024

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Vereador 2021-2024

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
sador 2021-2024

REINALBQ DOS REIS SILVA
VereadoT2ü21-2024
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